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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 
28ª VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/nº, 10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone:  

2171-6000, São Paulo-SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br 
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às 17h00min 

DECISÃO 

Processo Digital nº: 1085403-08.2023.8.26.0100 

Classe - Assunto Tutela Antecipada Antecedente - Liminar Requerente: -------

-------------- e outro 

Requerido: Tap Tranportes Aéreos Portugueses 

Justiça Gratuita 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). FLAVIA POYARES MIRANDA 

Vistos. 

Fls. 154/157. Defiro. 

Expeça-se com urgência mandado a ser cumprido pelo Sr. Oficial de 

Justiça de plantão para cumprimento da decisão que concedeu a tutela de urgência de 

fls. 143/144, determinando-se o imediato reagendamento do transporte dos autores e 

da sra. --------------- para o próximo vôo disponível pela Requerida, que será no dia 

18.07.2023 às 00h40, trajeto São Paulo – Lisboa. 

Desde já defiro auxílio de força policial caso se faça necessário, bem  

como a majoração da multa já arbitrada em caso de descumprimento. 

A presente decisão vale como ofício. 

Expeça-se e cumpra-se com urgência. 

Abra-se vista ao Ministério Público. 

Intime-se. 

São Paulo,17 de julho de 2023. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME  
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

 


